ATA DA 1ª REUNIÃO DO 7º PERÍODO ORDINÁRIO DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 26ª LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS/MG. Presidente: Francisco Carlos Frechiani; 1º Vice-Presidente: David Antônio Sanches - David Balla; 2º Vice-Presidente: Lásaro Borges de Oliveira; 1º Secretário: Braz Paulo de Oliveira Júnior; 2ª Secretária: Maria Dalva da Mota Azevedo - Dalva Mota. CHAMADA INICIAL: 15 (quinze) Vereadores presentes, ausência justificada do Vereador-Presidente Francisco Carlos Frechiani e da Vereadora Maria Beatriz de Castro Alves Savassi - Béia Savassi  HORÁRIO DE INÍCIO: 16 (dezesseis) horas, em razão de ter sido precedida da reunião especial de entrega da Medalha Destaque Rural “Dr. Moacir Viana de Novaes”, iniciada às 14 horas. ABERTURA: Aos 6 (seis) dias do mês de julho de 2017 (dois mil e dezessete), no plenário da Câmara, localizado na Rua José de Santana, n.º 470, o Vice-Presidente, Vereador David Antônio Sanches, declarou aberta a reunião com os seguintes dizeres: “Havendo número regimental, em nome do Povo de Patos de Minas e sob a proteção de Deus, declaro aberta a reunião”. ORAÇÃO: A oração de abertura foi feita pela Vereadora Edimê Erlinda de Lima Avelar, acompanhada pelos demais parlamentares e pessoas presentes. CORRESPONDÊNCIAS: Lidas e arquivadas. TRIBUNA LIVRE I: Fez uso da tribuna livre o Promotor de Justiça da Promotoria de Direitos Humanos, Paulo César de Freitas, abordando o encerramento das atividades da Casa de Promoção Humana, a qual, durante muitos anos funcionou em Patos de Minas como albergue de amparo aos migrantes e moradores de rua. Inicialmente, o Promotor salientou que os ocupantes de cargos públicos têm que ter claro que foram eleitos para cuidar de duas populações: uma população que reside em casas e uma população que reside nas ruas, informando que, há, no Brasil, em números absolutos, 50 (cinquenta) mil moradores de rua, constituindo “uma população que, apesar de não viver de maneira tradicional, precisa de um olhar especial, uma população que sofre de preconceito e para a qual devemos voltar os nossos olhos”. Paulo César acrescentou que o morador de rua é um ser humano, vindo, originalmente, de um outro lugar, e, que, por falta de políticas públicas eficazes, se torna, muitas vezes, consumidor de álcool e drogas, sendo, portanto, aquele indivíduo que migrou em busca de emprego e melhoria de vida, “que está aprisionado numa situação devastadora e que não pode ser considerado marginal”, inclusive, “já ficou constado que 70% dessas pessoas trabalham, não ganhando, entretanto, o suficiente para sair da condição de morador de rua”. Na sequência, Paulo César salientou que, “com a implantação da política nacional para pessoas que vivem em situação de rua, regulamentada Decreto Federal n.º 7053, de 23 de dezembro de 2009, essas pessoas foram incluídas no Sistema Único de Assistência Social – SUAS. Ele explicou que, em Patos de Minas, já há o serviço de alta complexidade, precisando agora implantar um serviço de média complexidade, como, por exemplo, um CREAS destinado a essa população, em cujo âmbito houvesse uma série de serviços essenciais, de forma a garantir o mínimo essencial para essas pessoas. Ao se referir ao fechamento recente do albergue, Paulo César interpretou o ato como “ausência praticamente total do Poder Público”, dizendo que o Secretário de Desenvolvimento Social, ao ter sido procurado pelos dirigentes da Casa de Promoção Humana, demostrou interesse no assunto, entretanto o Ministério Público recebeu posteriormente comunicado de que a Administração Municipal não continuaria mais com o repasse de subvenções para entidade. O Promotor frisou que “é preciso repensar a forma como agimos com esses seres humanos”, e que que, diante disso, o Ministério Público pede o apoio da Comissão de Direitos Humanos da Câmara Municipal, dos demais Vereadores e da população como um todo na luta por essa causa; e salientou que “não se pode deixar morrer uma entidade criada e desenvolvida por pessoas sensíveis à causa, entidade essa que não tem condições de se manter sem a contrapartida do Poder Público. A Casa de Promoção Humana acolhia cerca de 250 indivíduos mensalmente. O Poder Público não seria obrigado a subvencionar essa entidade, mas é sua obrigação oferecer o serviço, portanto é mais prudente subvencionar a entidade do que a Prefeitura prestar diretamente o serviço”. Paulo César lembrou, ainda, que foi instaurado um Inquérito Civil público visando a garantir a assistência às pessoas que eram atendidas na Casa de Promoção Humana, já que o serviço que vinha sendo prestado era de reinserção social, proporcionando aos assistidos um mínimo de dignidade. Ele afirmou que essas pessoas desassistidas irão certamente recorrer agora ao Ministério Público e aos Vereadores. A título de exemplo, o Promotor fez a leitura de um testemunho de um idoso - cujo perfil é das pessoas em situação de rua, que procurou o Ministério Público um dia após o fechamento da Casa de Promoção Humana - ressaltando que o Ministério Público, não conseguindo nenhum lugar que o pudesse abrigar nesta cidade, o encaminhou para um abrigo na cidade de Lagoa Formosa, o que, segundo Paulo César, “além de vergonhoso, constitui um desrespeito às normas federais vigentes. É preciso restabelecer, se ainda for da vontade das pessoas que a dirigiam, a Casa de Promoção Humana”. No desfecho da sua explanação, o Promotor de Justiça apresentou a cartilha “Direitos do Morador de Rua – Um guia na luta pela dignidade e cidadania”, publicada pelo Ministério Público de Minas Gerais, e reforçou: “O que se espera é que a instituição seja reativada ou substituída por uma entidade correlata que funcione igualmente ou melhor”. Concluída a explanação, o Vereador João Bosco de Castro Borges – Bosquinho, como presidente da Comissão de Direitos e Humanos e Cidadania, e por ter sido convocado a comparecer à Promotoria para ser informado do fechamento da Casa de Promoção Humana, enfatizou que é a primeira vez, em 16 (dezesseis) anos de sua atuação no Legislativo patense, que um Promotor de Justiça comparece à Câmara para debater esse assunto, colocando na agenda política desta Casa um tema de tamanha importância. Ao final, alguns parlamentares também dirigiram a palavra ao Promotor Paulo César de Freitas, como Braz Paulo de Oliveira Júnior, David Antônio Sanches – David Balla e Otaviano Marques de Amorim, agradecendo a presença do Promotor de Justiça e/ou fazendo indagações relativas ao assunto abordado. COMUNICAÇÕES: O Vereador Braz Paulo de Oliveira Júnior divulgou o convite para o Jantar Dançante em prol Casa das Meninas, que será realizado no 14 de julho, às 20 horas, no House Fest. O Vereador Mauri Sérgio Rodrigues - Mauri da JL convidou a todos para a Festa Junina de São João Batista, a realizar-se na Fazenda Vovó Tina, em Lanhosos, no dia 15 de julho, a partir das 15 horas. A Vereadora Maria Dalva da Mota Azevedo - Dalva Mota comunicou que esteve em Major Porto, juntamente com os Vereadores Mauri Sérgio Rodrigues - Mauri da JL, Nivaldo Tavares dos Santos, Sebastião de Sousa Almeida - Tião Mariano, David Antônio Sanches - David Balla e João Batista Gonçalves - Cabo Batista, com a presença da Secretária Municipal de Educação, Fabiana Ferreira Santos, discutindo o horário de funcionamento dos centros municipais de educação infantil, tendo em vista o pleito da comunidade local, bem como das comunidades de Pilar, Santana de Patos e Pindaíbas, de funcionamento desses centros de educação infantil como outrora, isto é das 7 às 17 horas, ocasião em que obtiveram a resposta da Secretária de Educação que tal assunto, a partir daquele momento, passava a ser uma discussão política. O Presidente da Comissão de Saúde Pública e Bem-Estar Social – CSPBS, Vereador Isaias Martins de Oliveira, comunicou que a comissão de saúde fez uma visita, no dia 21 de junho, ao Hospital Regional, onde passaram “uma tarde inteira conhecendo a estrutura e os percalços da unidade”, e que, após essa visita, os Vereadores componentes da CSPBS fizeram encaminhamentos pertinentes ao assunto. Isaias Martins acrescentou que a comissão de saúde também esteve, anteontem, dia 4 de junho,  na Unidade Básica Saúde “Irmã Dora”, localizada no Bairro Novo Horizonte, instituição em que os Vereadores observaram algumas irregularidades e dificuldades técnicas de trabalho, sobretudo no setor da enfermagem, especialmente em razão de a unidade estar sem enfermeira-chefe; e afirmou que a comissão já elaborou um relatório acerca dessa visita, o qual será encaminhado ao Secretário Municipal de Saúde solicitando as providências necessárias para a melhoria do atendimento naquela unidade básica de saúde. Sobre a visita ao Hospital Regional, a Vereadora Dalva Mota acrescentou que estão sendo realizados, nesse hospital, os raios X dos pacientes da Unidade de Pronto Atendimento – UPA, já que o aparelho de raios X da UPA se encontra estragado. O Vereador João Batista Gonçalves - Cabo Batista relatou que, em reunião do Conselho Comunitário de Segurança Pública - Consep, houve a informação de que o Estado de Minas Gerais não está repassando verbas para o abastecimento das viaturas, dificultando, por conseguinte, o trabalho da polícia. O Vereador Paulo Augusto Corrêa - Paulinho do Sintrasp informou que o Sindicato dos Servidores Públicos de Patos de Minas - Sintrasp obteve o deferimento da ação judiciária impetrada pelo Sindicato referente à greve realizada pelos servidores públicos municipais em 2015 - quando houve a mudança da carga horária por parte do Prefeito Pedro Lucas, retornando a jornada diária de 8 horas –, considerando legal a referida greve e determinado que o valor descontando no período seja restituído. O Vereador João Batista Gonçalves - Cabo Batista enunciou que, “com o corte das horas extras, o Barracão parou”, e que, diante disso, fez documento ao Prefeito Municipal cobrando providências. Com relação a esse assunto, manifestou-se o Vereador Vicente de Paula Sousa – declarando que “havia muitas irregularidades naquelas horas extras” –, o Vereador Braz Paulo de Oliveira Junior, o qual afirmou que “o que falta é comando, já que as reivindicações mais contundentes dos servidores públicos, de um modo geral, foram entendidas” –, o Vereador Paulinho do Sintrasp – que explicou que os servidores que eram desviados de função recebiam hora extra, o que, por ter sido considerado ilegal, tala ato foi cortado; e que irá se reunir com o Prefeito, buscando gratificação para esses servidores –, o Vereador David Balla – endossando a necessidade da reunião –, bem como o Vereador Nivaldo Tavares – ao afirmar que se trata de tema pertinente, pois “a situação no Barracão está realmente muito difícil”.  Em face dessas comunicações, a Vereadora Edimê Erlinda de Lima Avelar sugeriu um momento com o Prefeito, com exceção de reunião ordinária, para levar as demandas diretamente ao Poder Executivo, citando também como exemplo a necessidade de retomada das obras das estradas da comunidade de Campo Alegre. A sugestão foi apoiada pelo Vereador Braz Paulo – ao afirmar que, dependendo do Secretário, há o desconhecimento e desconsideração da função parlamentar de fiscalização, já que há ocasiões em que os Vereadores não são levados em conta –, pelo Vereador Isaías Martins – que relatou a  falta de boa vontade e profissionalismo de uma servidora da área da saúde, a qual chegou, inclusive, a cancelar cirurgia de uma paciente por ela ter procurado ajuda do Vereador Isaías –, pelo Vereador David Balla – ao dizer que passou por uma situação semelhante com a Secretária Municipal de Educação –, pelo Vereador Mauri da JL – ao denunciar que “médico do Samu, em vez de estar salvando vidas, está é dando manutenção e revisão em ambulâncias estragadas”; pelo Vereador Nivaldo Tavares – que reforçou a necessidade de reunir mesmo como Prefeito Municipal -, e pelo Vereador Tião Mariano –, ao  endossar a afirmação referente ao mau atendimento de alguns servidores da Secretaria Municipal de Saúde. O Vereador Lásaro Borges de Oliveira abordou o teor Requerimento 023/2017 - de sua autoria, solicitando ao gerente do Cemitério Jardim Parque da Esperança informações referentes aos sepultamentos gratuitos destinados aos indigentes, conforme o disposto na Lei Municipal nº 3.213, de 14 de junho de 1.993 – dizendo que, conforme a resposta recebida referente ao requerimento e a reunião com o próprio gerente, nenhuma pessoa indigente foi sepultada no mencionado cemitério desde a vigência da referida lei, o que justifica a proposição do Projeto de Lei 4583/2017, de sua autoria, alterando a redação do item 2 da alínea “c” constante do art. 6º da lei em questão, reservando, dentre os 10%, anteriormente destinados a pessoas indigentes, 7% para pessoas carentes, ficando, assim, 3% (três por cento) para os indigentes. O Vereador Walter Geraldo de Araújo - Waltinho da Polícia Civil abordou as reclamações recebidas em seu gabinete de que a Pássaro Branco não está prestando o serviço de transporte público em todos os bairros da cidade, especialmente no Residencial Moradas, Bairro Laranjeiras I e II e Bairro Copacabana, sugerindo à Prefeitura, no tocante ao Residencial Moradas, a construção de uma rotatória ou a colocação de um semáforo no local, como forma de possibilitar a prestação do serviço parte da concessionária do transporte público, por ela ter alegado a “dificuldade de entrar à esquerda”. O Vereador Waltinho também destacou as queixas da população de descaso do transporte coletivo com os idosos, já que, aqueles que não dispõem de cartão, têm sido obrigados a ficar na parte da frente do ônibus, o que, ao descerem do ônibus e buscar atravessarem a rua logo em seguida, se torna bastante perigoso, sugerindo, assim, a destinação de um cartão aos motoristas como meio de possibilitar a liberação da passagem dessas pessoas para a parte traseira do ônibus. Em face da comunicação do Vereador Walter Araújo, o Vereador Braz Paulo o convidou, bem como a todos os Vereadores, para a reunião a ser realizada na próxima quarta-feira, com o diretor da Pássaro Branco, quando será abordado o transporte coletivo para o Bairro Laranjeiras, a fim de que o assunto seja discutido de uma forma mais ampla, incluindo outras demandas. Ainda sobre a Pássaro Branco, o Vereador Cabo Batista salientou que, desde a inauguração na nova se do Fórum Olympio Borges, a Pássaro Branco retirou, por conta própria, a linha do Morada do Sol; e que, após intervenção do Legislativo junto ao Executivo - por meio do Vereador João Batista, embasado em abaixo assinado da população daquela região -, a empresa acabou retornando a referida linha, porém somente em três horários por dia: às 6h20, 11h e 17h. Na sequência, o Vereador Braz Paulo de Oliveira noticiou a mudança da direção do Hospital São Lucas, pedindo à Comissão de Saúde Pública e Bem-Estar Social - CSPBS verificar o que a alteração ensejará no atendimento à população patense, especialmente no que tange ao Sistema Único de Saúde - SUS. Em resposta, o Presidente da Comissão de Saúde, Isaias Martins, afirmou que tomou conhecimento da mudança de direção pelo site Patos Hoje e que tomará as medidas cabíveis. Encerrando a fase de comunicações, a Vereadora Edimê Erlinda de Lima Avelar informou que a nova direção do Hospital São Lucas prometeu investir 30 (trinta) milhões naquele hospital. PROPOSIÇÕES SEM DISCUSSÃO: Projetos de Lei n.os 4586/17, de autoria do Executivo Municipal, que “Altera a Lei nº 7.368, de 16 de agosto de 2016, que “Dispõe sobre as diretrizes para elaboração e execução da Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2017”; 4587/17, de autoria do Executivo Municipal, que “Dispõe sobre as diretrizes para elaboração e execução da Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2018 e dá outras providências”; 4588/17, de autoria do Vereador Braz Paulo de Oliveira Júnior, que “Denomina Altino Batista da Fonseca a atual Rua Alair Ferreira da Cunha, localizada no Distrito Industrial III”; 4589/17, de autoria do Vereador Braz Paulo de Oliveira Júnior, que “Denomina Alair Ferreira da Cunha a atual Rua 2, localizada no Bairro Residencial Sorriso”; e 4591/17, de autoria do Vereador Otaviano Marques de Amorim, que “Altera a redação do art. 1º da Lei nº 2.908, de 12 de dezembro de 1991, que Denomina Avenida Dr. Ivan Clementino Santana, localizada no Bairro Lagoa Grande”. Indicações: 0559 a 0618/17 e Moções de Pesar 0216 a 0224/17. PARECERES: Para votação em 1º turno, a Comissão de Legislação Justiça e Redação - CLJR, após análise, devolveu os Projetos de Lei n.os 4586, 5487, 4588, 4589 e 4591/17, com parecer favorável. Municipal. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE PROJETOS DE LEI EM 1º E EM ÚNICO TURNOS: Os Projetos de Lei nº. 4586, 4587/17, após receber parecer favorável da Comissão de Constitucionalidade, Legalidade e Redação, foram aprovados, em 1º turno, por 14 votos.  Os Projetos de Lei n.os 4588, 4589 e 4591/17, após receber parecer das comissões de constitucionalidade e de mérito, foram aprovados, em único turno, por 14 votos, conforme art. 48 do Regimento Interno da Câmara. Os Projetos de Lei 4586 e 4587/17, foram encaminhados à Comissão de Finanças, Orçamento e Tributos – CFOT, para discussão e votação do mérito, na próxima reunião ordinária do dia 20 de julho.  Encaminhados os projetos 4588, 4589 e 4591/17 à Comissão de Legislação, Justiça e Redação, para emissão de pareceres de redação, receberam pareceres favoráveis e foram aprovados da mesma forma em que foram em único, observadas as normas regimentais. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE INDICAÇÕES E MOÇÕES:  As Indicações: 0559 a 618/17, pautadas, foram aprovadas por 14 votos. As Moções de Pesar, 0216 a 0224/17 foram lidas pelo 1º Secretário, Vereador Braz Paulo de Oliveira Júnior e submetidas à consideração dos Vereadores.  ATA: 22/06: Aprovada. DECLARAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA REUNIÃO SEGUINTE:  Projetos de Lei n.os 4588, 4589 e 4591/17, à sanção. Projetos de Lei 4586 e 4587/17, encaminhados à Comissão de Finanças, Orçamento e Tributos – CFOT. Indicações 0559 a 618/17 e Moções de Pesar 0216 a 0224/17, encaminhem-se.  HORÁRIO DE ENCERRAMENTO: 17 (dezessete) horas e 50 (cinquenta) minutos. CHAMADA FINAL: 15 (quinze) Vereadores presentes, ausência justificada do Vereador-Presidente Francisco Carlos Frechiani e da Vereadora Maria Beatriz de Castro Alves Savassi - Béia Savassi. ENCERRAMENTO: Após agradecer a presença de todos, o Vice-Presidente, Vereador David Antônio Sanches - David Balla, deu por encerrada esta reunião, convocando os Vereadores para a próxima reunião ordinária no dia 20 de julho de 2017. Para constar, lavrou-se a presente ata. Patos de Minas, 6 de julho de 2017.
